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REQUERIMENTO Nº   011/2025 
 

 
Exmº Sr Presidente, 
Senhora  Vereadora, 
Senhores Vereadores 
 
 
 
 
 
 
 

Considerando que a EMEF D. PEDRO I, na Vila do 
Castanhalzinho não possui refeitório para que sejam fornecidas as merendas escolares 

 
 
                                                Considerando, ainda, que é prioridade do atual governo 
municipal o desenvolvimento da educação no nosso município. 
 
 
 
                                                                 Requeiro, após ouvir o Douto e Soberano Plenário, 
para que seja encaminhado o pleito deste Parlamentar ao Exmº  Sr  Prefeito   Municipal  
Marcones Farias e ao Secretário de Educação para  a construção de um refeitório na referida 
escola para melhor atendimento do alunado. 
 
Plenário da Câmara Municipal de  Garrafão do Norte, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
                                          BENEDITO EDVAL DA  CRUZ –“Benezinho” 

Vereador/PSD 
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